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RESOLUÇÃO DE APOSENTADORIA 04-2024

 
 

                                         Dispõe sobre a implantação de Pensão por Morte

 

                                                            DIULLIA CAROLINY LUCAS PIRES, Superintendente do Instituto de 
Previdência Municipal de São Francisco, Comarca de São Francisco, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais;

 

                                                            CONSIDERANDO que o funcionário provido de cargo efetivo teve o direito 
confirmado através das Leis para sua aposentadoria.

                                                            CONSIDERANDO que o processo administrativo tramitou regularmente 
no Instituto de Previdência Municipal de São Francisco.

                                                            CONSIDERANDO tudo mais que consta nos autos, eu Diullia Caroliny 
Lucas Pires/ Superintendente desta autarquia, julgo procedente o pedido de pensão por Morte do Senhor 
JOSE PASSARINI.

 

                                                            R E S O L V E

 

                                                            Art. 1º - Conceder a Pensão por morte a servidora segurada Senhora 
Marlene Martins Ruiz, portadora do C.P.F: 067.436.828-29, com proventos proporcionais ao Artigo 65 de 
lei complementar 65 de 2022 ao salário de benefício no valor de R$: 1.655,26 (um mil seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte e seis centavos).

                                                            Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 16 de abril de 2024, data do óbito do aposentado, revogadas as disposições em 
contrário.

 

                                                            REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

São Francisco-SP-21 de maio de 2024

Diullia Caroliny Lucas Pires
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RESOLUÇÃO DE APOSENTADORIA 05-2024

 
 
 

                                                            Dispõe sobre a implantação de Pensão por Morte

 

                                                            DIULLIA CAROLINY LUCAS PIRES, Superintendente do Instituto de 
Previdência Municipal de São Francisco, Comarca de São Francisco, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais;

 

                                                            CONSIDERANDO que o funcionário provido de cargo efetivo teve o direito 
confirmado através das Leis para sua aposentadoria.

                                                            CONSIDERANDO que o processo administrativo tramitou regularmente 
no Instituto de Previdência Municipal de São Francisco.

                                                            CONSIDERANDO tudo mais que consta nos autos, eu Diullia Caroliny 
Lucas Pires/ Superintendente desta autarquia, julgo procedente o pedido de pensão por Morte do Senhor 
LAERCIO GIACOMETI.

                                                            R E S O L V E

 

                                                            Art. 1º - Conceder a Pensão por morte a servidora segurada Senhora 
Maria Aparecida Brigatti Giacometi, portadora do C.P.F:320.255.028-42, com proventos proporcionais ao 
Artigo 65 de lei complementar 65 de 2022 ao salário de benefício no valor de R$: 1.524,28 (um mil 
quinhentos e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos).

                                                            Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 24 de abril de 2024, data do óbito do aposentado, revogadas as disposições em 
contrário.

 

                                                            REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

São Francisco-SP-21 de maio de 2024

                                                            Diullia Caroliny Lucas Pires

                                                                     Superintendente

 

REGISTRADO E PUBLICADO.
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                                                                     Superintendente

 
 
 
 

REGISTRADO E PUBLICADO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, SP
EXTRATO DE DISPENSA
Processo nº 31/2024
Dispensa: 18/2024
Objeto: “Contratação de empresa do ramo para aquisição e fornecimentos de materiais e equipamentos e 
fornecimento de mão de obra técnica para a execução de todas as instalações necessárias de 
equipamentos, para implantação e adequação da sala de licitações, na conformidade do preceituado no 
Art. 17 - § 2º e 5º, da Lei 14.133/21, em atendimento às necessidades do Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de São Francisco - SP.”, conforme Termo de Referência do setor.
Contratante: Prefeitura Municipal de São Francisco - SP
Setor: Licitações e Contratos
Contratada: MICROSERV SEGURANCA ELETRONICA E SERVICOS
CNPJ/MF 24.680.759/0001-20
Valor total: R$ 27.712,00 (vinte e sete mil, setecentos e doze reais)
São Francisco - SP, 23 de maio de 2024
Sebastião de Oliveira Baptista
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 2037 - DE 23 DE MAIO DE 2024.

 

“Dispõe sobre Apostilamento para fins de pagamento de quinquênios de que tratava o artigo 197 da lei nº 
163/1975, a favor de Servidora, por decisão judicial e dá outras providências”.

 

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA, Prefeito do Município de São Francisco, Estado de São Paulo, 
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais:

 

Considerando que, nos Autos do Processo nº 1000237-02.2024.8.26.0414, foi julgado procedente o 
pedido deduzindo pela servidora;

 

Considerando que na R. Decisão Judicial houve o reconhecimento do direito da parte autora à manutenção 
dos quinquênios alcançados até o início da vigência da Lei Complementar Municipal nº 67/2022, ou seja, 
até 26/05/2022.

 

Considerando que o Servidora foi admitida em 09 de junho de 2015, até a vigência da Lei nº 163/1975 – 
antigo Estatuto, a servidora contava com o direito a 1 quinquênio, portanto com direito ao acréscimos de 
5,00 % sobre o vencimento padrão fixado na Tabela de vencimento atual, fixada pela Lei Municipal nº 1770 
/2024:

 

  D E C R E T A: -

 

Artigo 1º - Determina ao Departamento de Pessoal, que insira nos vencimentos da servidora VIVIANI 
CONRADO REINOSO, lotada no cargo de Nutricionista, admitida em 00 de junho de 2015, o adicional 
pertinente aos quinquênios no patamar de 5,00 por cento de seu vencimento padrão ,Ref. 19/01, com 
valor atual de R$ 3.896,11 (Três Mil oitocentos e noventa e seis reais e onze centavos); portanto com 
acréscimo na folha de pagamento na quantia de R$ 194,80 ( Cento e noventa e quatro reais e oitenta 
centavos).

 

Artigo 2º - Fica o Encarregado do RH autorizado a fazer as anotações e apontamentos no Prontuário da 
Servidora, bem como atualização no sistema SIP-RH para fins de reflexos e atualização de outras verbas 
vinculada ao vencimento da servidora.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de maio de 
2024, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL - DECRETO Edição nº 493, 23 de maio de 2024
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                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO – SP.

                                                Aos 23 de maio de 2024.

 

                                         SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA  

                                                Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 2038 - DE 23 DE MAIO DE 2024.

 

“Dispõe sobre Apostilamento para fins de pagamento de quinquênios de que tratava o artigo 197 da lei nº 
163/1975, a favor de Servidor, por decisão judicial e dá outras providências”.

 

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA, Prefeito do Município de São Francisco, Estado de São Paulo, 
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais:

 

Considerando que, nos Autos do Processo nº 1000236-17.2024.8.26.0414, foi julgado procedente o 
pedido deduzido pelo servidor;

 

Considerando que na R. Decisão Judicial houve o reconhecimento do direito da parte autora à manutenção 
dos quinquênios alcançados até o início da vigência da Lei Complementar Municipal nº 67/2022, ou seja, 
até 26/05/2022.

 

Considerando que o Servidor foi admitida em 09 de março de 2015, até a vigência da Lei nº 163/1975 – 
antigo Estatuto, a servidora contava com o direito a 1 quinquênio, portanto com direito ao acréscimos de 
5,00 % sobre o vencimento padrão fixado na Tabela de vencimento atual, fixada pela Lei Municipal nº 
1770/24, de 26 de janeiro de 2024;

 

  D E C R E T A: -

 

Página 14 de 15

Edição nº 493 - São Francisco, 23 de maio de 2024



Artigo 1º - Determina ao Departamento de Pessoal, que insira nos vencimentos da servidora ANDRÉ 
RICARDO VIOTTO, lotado no cargo de Fisioterapeuta, admitido em 09 de março de 2015, o adicional 
pertinente aos quinquênios no patamar de 5,00 por cento de seu vencimento padrão,Ref.18/01, com valor 
atual de R$ 3.734,09 (Três Mil Setecentos e Trinta e Quatro reais e nove centavos); portanto com 
acréscimo na folha de pagamento na quantia de R$ 186,70 (Cento e Oitenta e Seis reais e setenta 
centavos ).

 

Artigo 2º - Fica o Encarregado do RH autorizado a fazer as anotações e apontamentos no Prontuário da 
Servidora, bem como atualização no sistema SIP-RH para fins de reflexos e atualização de outras verbas 
vinculada ao vencimento da servidora.

 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de maio de 
2024, revogadas as disposições em contrário.

                             

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO – SP.

                                                Aos 23 de maio de 2024.

 

                                            SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA  

                                                Prefeito Municipal
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